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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2005

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL  (PAF). RECURSO
INTEMPESTIVO. DEFINITIVIDADE DA DECISAO 4 QUO

O recurso interposto apds 30 dias, contados da ciéncia da decisdo de primeira
instdncia, ndo deve ser conhecido pelo Conselho de Administrativo de
Recursos Fiscais (Carf).E definitiva a decisio de primeira instincia quando
ndo interposto recurso voluntario no prazo legal.

Recurso Voluntario Nao Conhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NAO

CONHECER do recurso, pois intempestivo.

Assinado digitalmente.

Jose Raimundo Tosta Santos — Presidente na data da formalizagao.
Assinado digitalmente.

Rubens Mauricio Carvalho - Relator.

EDITADO EM: 20/02/2014

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian

Nunes Campos (Presidente), Rubens Mauricio Carvalho, Nubia Matos Moura, Roberta de
Azeredo Ferreira Pagetti, Carlos André Rodrigues Pereira Lima. Ausente justificadamente a
Conselheira Acécia Sayuri Wakasugi.
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 Exercício: 2005
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (PAF). RECURSO INTEMPESTIVO. DEFINITIVIDADE DA DECISÃO A QUO
 O recurso interposto após 30 dias, contados da ciência da decisão de primeira instância, não deve ser conhecido pelo Conselho de Administrativo de Recursos Fiscais (Carf).É definitiva a decisão de primeira instância quando não interposto recurso voluntário no prazo legal.
 Recurso Voluntário Não Conhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NÃO CONHECER do recurso, pois intempestivo. 
 Assinado digitalmente. 
 Jose Raimundo Tosta Santos � Presidente na data da formalização. 
 Assinado digitalmente. 
 Rubens Maurício Carvalho - Relator.
 EDITADO EM: 20/02/2014
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Giovanni Christian Nunes Campos (Presidente), Rubens Mauricio Carvalho, Núbia Matos Moura, Roberta de Azeredo Ferreira Pagetti, Carlos André Rodrigues Pereira Lima. Ausente justificadamente a Conselheira Acácia Sayuri Wakasugi. 
  Para descrever a sucessão dos fatos deste processo até o julgamento na Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto de forma livre o relatório do acórdão da instância anterior de fls. 44 a 50:
Contra a contribuinte acima identificada foi emitida por auditor-fiscal da Delegacia da Receita Federal em Brasília, notificação de lançamento referente ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2005, ano-calendário 2004. O valor do crédito tributário apurado está assim constituído, conforme Demonstrativo do Crédito Tributário.
(...) 
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pela contribuinte supracitada, foi efetuado lançamento de oficio, tendo em vista que foram apuradas as seguintes infrações:
DEDUÇÃO INDEVIDA DE CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA PRIVADA E FAPI
Dedução indevida de contribuição à previdência privada e fapi, por ter a contribuinte comprovado contribuição nos meses de 02/2004 a 10/2004 no valor de R$ 99,66 mensais, totalizando R$ 896,94. Valor glosado: R$ 298,98.
DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS
Dedução indevida de despesas médicas, referente aos profissionais Raquel P de Lima R$ 3.000,00; Flávia S L Sá R$ 4.000,00; Ana C D Guzman R$ 4.000,00; e glosa parcial das despesas médicas com os profissionais Maria H Camarotti R$ 510,00 e Renata Freitas R$ 840,00, por falta de comprovação do efetivo desembolso solicitado na intimação. Valor glosado: R$ 12.350,00.
Diante desses fatos, as alegações da impugnação e demais documentos que compõem estes autos, o órgão julgador de primeiro grau, ao apreciar o litígio, em votação unânime, julgou procedente em parte o lançamento, restabeleceu a dedução de contribuição à previdência privada e fapi, mantendo as glosas de despesas médicas por falta de provas da efetiva realização das despesas e comprovação do pagamento, resumindo o seu entendimento na seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF 
Exercício: 2005
Ementa: DEDUÇÃO. COMPROVAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO À PREVIDÊNCIA PRIVADA.
Comprovada, de forma hábil e idônea, a realização da despesa, restabelece-se o valor correspondente na Declaração de Ajuste Anual.
DEDUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPESAS MÉDICAS.
Mantém-se a glosa efetuada quando os valores deduzidos na Declaração de Ajuste Anual não são comprovados por documentação hábil e idônea.
Impugnação Procedente em Parte 
Crédito Tributário Mantido em Parte
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, de fls. 56 a 60, ratificando os argumentos de fato e de direito expendidos em sua impugnação e requerendo pelo provimento ao recurso e cancelamento da exigência.
Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento de segunda instância administrativa.
É o Relatório.
 Conselheiro Rubens Maurício Carvalho.
admissibilidade
O recurso dever ser interposto no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ciência, nos termos do artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF). 
Da análise dos pressupostos de admissibilidade, verifica-se que o contribuinte tomou ciência do acórdão da DRJ em 24/08/2011, consoante AR de fl. 55, e observada regra de contagem de prazos do art. 5º do PAF, a data final para interposição do Recurso Voluntário seria 23/09/2011 (sexta-feira); contudo, o contribuinte protocolou o Recurso em 26/09/2011, conforme assinalado na primeira folha do Recurso à fl. 56, ou seja: 3 dias depois do prazo legal. Assim, o prazo final foi ultrapassado.
Verifica-se destarte, que a presente reclamação não atende o pressuposto de admissibilidade da tempestividade do recurso voluntário, previsto na legislação que rege o processo administrativo fiscal e, portanto, não deve ser conhecida por este órgão julgador.
Posto isso voto por não conhecer do recurso pela intempestividade na sua apresentação.
Assinado digitalmente. 
Rubens Maurício Carvalho - Relator.
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Relatorio

Para descrever a sucessao dos fatos deste processo até o julgamento na
Delegacia da Feceita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), adoto de forma livre o relatdrio
do acorddo da instancia anterior de fls. 44 a 50:

Contra a contribuinte acima identificada foi emitida por auditor-fiscal da
Delegacia da Receita Federal em Brasilia, notificacdo de langamento referente ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, exercicio 2005, ano-calendario 2004. O valor do
crédito tributario apurado estd assim constituido, conforme Demonstrativo do
Crédito Tributario.

()

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigac¢Ges tributarias
pela contribuinte supracitada, foi efetuado langamento de oficio, tendo em vista que
foram apuradas as seguintes infragdes:

DEDUCAO INDEVIDA DE CONTRIBUICAO A PREVIDENCIA
PRIVADA E FAPI

Deducdo indevida de contribui¢do a previdéncia privada e fapi, por ter a
contribuinte comprovado contribui¢do nos meses de 02/2004 a 10/2004 no valor de
R$ 99,66 mensais, totalizando R$ 896,94. Valor glosado: R$ 298,98.

DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS

Deducao indevida de despesas médicas, referente aos profissionais Raquel P
de Lima R$ 3.000,00. Flavia S L Sa R$ 4.000,00. Ana C D Guzman R$ 4.000,00. e
glosa parcial das despesas médicas com os profissionais Maria H Camarotti R$
510,00 e Renata Freitas R$ 840,00, por falta de comprovagao do efetivo desembolso
solicitado na intimagdo. Valor glosado: R$ 12.350,00.

Diante desses fatos, as alegagdes da impugnacao e demais documentos que
compdem estes autos, o 6rgdo julgador de primeiro grau, ao apreciar o litigio, em votagdo
unanime, julgou procedente em parte o langamento, restabeleceu a deducio de contribuicdo a
previdéncia privada e fapi, mantendo as glosas de despesas médicas por falta de provas da
efetiva realiza¢do das despesas e comprovacao do pagamento, resumindo o seu entendimento
na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2005

Ementa: DEDUCAO. COMPROVAGCAO. CONTRIBUICAO A
PREVIDENCIA PRIVADA.

Comprovada, de forma habil e idonea, a realizagdo da despesa,
restabelece-se o valor correspondente na Declaragcdo de Ajuste
Anual.

DEDUCAQ. NAO COMPROVACAO. DESPESAS MEDICAS.
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Mantém-se a glosa efetuada quando os valores deduzidos na
Declaracdo de Ajuste Anual ndo sdo comprovados por
documentacdo habil e idénea.

Impugnacgdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, de fls. 56 a 60,
ratificando os argumentos de fato e de direito expendidos em sua impugnacao e requerendo
nelo provimento ao recurso e cancelamento da exigéncia.

Dando prosseguimento ao processo este foi encaminhado para o julgamento
de segunda instancia administrativa.

E 0 RELATORIO.

Voto

Conselheiro Rubens Mauricio Carvalho.
ADMISSIBILIDADE

O recurso dever ser interposto no prazo maximo de 30 (trinta) dias apds a
ciéncia, nos termos do artigo 33 do Decreto n° 70.235 de 1972 (PAF).

Da andlise dos pressupostos de admissibilidade, verifica-se que o contribuinte
tomou ciéncia do acordao da DRJ em 24/08/2011, consoante AR de fl. 55, e observada regra de
contagem de prazos do art. 5° do PAF, a data final para interposi¢cdo do Recurso Voluntario
seria 23/09/2011 (sexta-feira); contudo, o contribuinte protocolou o Recurso em 26/09/2011,
conforme assinalado na primeira folha do Recurso a fl. 56, ou seja: 3 dias depois do prazo
legal. Assim, o prazo final foi ultrapassado.

Verifica-se destarte, que a presente reclamacdo ndo atende o pressuposto de
admissibilidade da tempestividade do recurso voluntario, previsto na legislacdo que rege o
processo administrativo fiscal e, portanto, ndo deve ser conhecida por este 6rgao julgador.

Posto isso voto por NAO CONHECER DO RECURSO pela intempestividade na sua
apresentacao.

Assinado digitalmente.

Rubens Mauricio Carvalho - Relator.
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